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UNICORP - UNIVERSIDADE CORPORATIVA   

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 25/2023 - DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e DOLORES FERNANDEZ 
FERNANDEZ, inscrita no CPF de n. 112.644.705-68. Objeto: Prestação de serviço para elaboração de conteúdo do Curso de 
Preparação a Adoção: Construindo Laços, Tecendo Famílias, na modalidade de ensino à distância-EAD. Valor total: R$349,91 
(trezentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos), que será atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 
04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elemento de Despesa 3.3.90.36/3.3.90.47, Subelemento 36.07/47.01, 
Fonte 120, consoante PA. n. TJ-CON-2023/00226. Data de Assinatura: 13/06/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 26/2023 - DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e ANNA KARINA OMENA 
VASCONCELLOS TRENNEPOHL, inscrita no CPF de n. 026.941-474-61. Objeto: Prestação de serviço para elaboração de con-
teúdo do Curso de Preparação a Adoção: Construindo Laços, Tecendo Famílias, na modalidade de ensino à distância-EAD. Valor 
total: R$349,91 (trezentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos) que será atendida mediante recurso da Unidade 
Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elemento de Despesa 3.3.90.36/3.3.90.47, Subelemento 
36.07/47.01, Fonte 120, consoante PA. n. TJ-CON-2023/00219. Data de Assinatura: 13/06/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 27/2023 - DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e  GISELE AGUIAR RIBEIRO 
PEREIRA ARGOLO, inscrita no CPF de n. 798.081.665-04. Objeto: Prestação de serviço para elaboração de conteúdo do Curso 
de Preparação a Adoção: Construindo Laços, Tecendo Famílias, na modalidade de ensino à distância-EAD. Valor total: R$319,04 
(trezentos e dezenove reais e quatro centavos) que será atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade 
Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elemento de Despesa 3.3.90.36/3.3.90.47, Subelemento 36.07/47.01, Fonte 120, con-
soante PA. n. TJ-CON-2023/00224. Data de Assinatura: 13/06/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 29/2023 - DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e INSTITUTO MUNDO DA 
ADOÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ de n. 43.605.953/0001-96. Objeto: Prestação de serviço para elaboração de conteúdo do 
Curso de Preparação a Adoção: Construindo Laços, Tecendo Famílias, na modalidade de ensino à distância-EAD. Valor total: 
R$349,91 (trezentos e quarenta e nove reais e noventa e um centavos) que será atendida mediante recurso da Unidade Orça-
mentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elemento de Despesa 3.3.90.39, Subelemento 39.11, Fonte 
120, consoante PA. n. TJ-CON-2023/00228. Data de Assinatura: 13/06/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 28/2023 - DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e a ASSOCIAÇÃO DE 
USUÁRIOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES (SUCESU/BA), inscrita no CNPJ de n. 14.260.467/0001-85.Objeto: 
Aquisição de trinta inscrições no Congresso 2023 da SUCESU-BA com o tema: Tecnologias que Infl uenciam Negócios, na mo-
dalidade de ensino presencial. Valor total: R$21.000,00 (vinte e um mil reais) que será atendida mediante recurso da Unidade 
Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 3538, Elemento de Despesa 3.3.90.39, Subelemento 39.11, 
Fonte 120, consoante PA. n. TJ-CON-2023/00230. Data de Assinatura: 13/06/2023.

MINISTÉRIO PÚBLICO 

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 12 DE JUNHO DE 2023
Constitui o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e aos Crimes Contra a Ordem Tributária - GAESF/MPBA, 
no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia, revogando o ANEXO I da Resolução nº 4, de 24 de abril de 2006, do Colégio 
de Procuradores de Justiça, e dá outras providências.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições pre-
vistas no art. 43, § 4º, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996;
CONSIDERANDO que os crimes contra a ordem tributária representam tipo de atuação criminosa com o emprego de sofi sticadas 
fraudes, demandando do Ministério Público uma atuação especializada, efi ciente e resolutiva;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado da Bahia integra o CIRA – Comitê Interinstitucional de Recuperação de Ativos;

CONSIDERANDO as informações carreadas aos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob o nº 
19.09.02280.0015603/2021-62

CONSIDERANDO a Resolução nº 21, de 23 de novembro de 2020, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
que redimensionou as Promotorias de Justiça da capital;

CONSIDERANDO o Plano Geral de Atuação e o Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia;

RESOLVE:
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Art. 1° Fica constituído, no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia, o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonega-
ção Fiscal e aos Crimes Contra a Ordem Tributária (GAESF/MPBA), órgão de execução vinculado ao Centro de Apoio Operacio-
nal de Segurança Pública e Defesa Social - CEOSP, com a fi nalidade de identifi cação, prevenção e repressão dos crimes contra 
a ordem tributária no Estado da Bahia, investigações, ações judiciais, cooperação jurídica interna e internacional e recuperação 
de ativos que propiciem a desarticulação e a repressão efi ciente das mencionadas atividades delitivas.

Art. 2º Integrarão o GAESF/MPBA um Coordenador, a ser escolhido dentre os Procuradores de Justiça ou Promotores de Justiça 
da mais elevada entrância, e Promotores de Justiça, também da mais elevada entrância, designados pelo Procurador-Geral de 
Justiça, com prejuízo das funções das suas respectivas titularidades.

Art. 3º O GAESF/MPBA terá atribuição para ofi ciar nas representações, procedimentos investigatórios, inquéritos policiais e pro-
cessos destinados a identifi car e reprimir a sonegação fi scal e os crimes contra a ordem tributária, e para coletar elementos de 
prova, frente à ocorrência de práticas criminosas ou ilícitas, em todas as fases da persecução penal, inclusive audiências, até a 
decisão fi nal, fornecendo suporte informativo aos órgãos de execução e da Administração Superior do Ministério Público.

Parágrafo único. A atribuição abrange também a apuração e repressão dos crimes conexos que vierem a se tornar conhecidos 
no decorrer das investigações.

Art. 4º O GAESF/MPBA poderá exercer suas atribuições em todas as comarcas do Estado da Bahia, tanto na Capital, junto às 
Promotorias de Justiça com atribuição para processar os crimes contra a ordem tributária, quanto nas comarcas do interior, junto 
às Promotorias de Justiça Especializadas em Combate à Sonegação Fiscal, de âmbito regional, para o cumprimento das fi nalida-
des previstas no art. 1º desta Resolução, sempre por designação do Procurador-Geral de Justiça, sob uma das formas seguintes:

I - em conjunto e simultaneamente com o Promotor de Justiça natural, mediante requerimento fundamentado deste, segundo o 
disposto no art. 85, §1º, da Lei Complementar estadual n. 11, de 18 de janeiro de 1996; ou

II - em lugar do Promotor de Justiça natural, mediante a expressa concordância deste, segundo o disposto no art. 15, XXXV, da 
Lei Complementar estadual n. 11, de 18 de janeiro de 1996.
  
Art. 5° A designação segundo a forma prevista no art. 4º, I, desta Resolução se dará a partir de requerimento de atuação conjunta 
subscrito pelo Promotor de Justiça natural e dirigido, via sistema interno e ofi cial de comunicação, com indicação dos respectivos 
fundamentos, ao Coordenador do GAESF/MPBA, que decidirá fundamentadamente.

§1º Em caso de manifestação favorável, o Coordenador do GAESF/MPBA encaminhará o requerimento ao Procurador-Geral de 
Justiça que, verifi cando a observância das fi nalidades e requisitos previstos nesta Resolução, fará a pertinente designação para 
atuação conjunta. 

§2º Em caso de manifestação contrária ao requerimento de atuação conjunta, o Coordenador do GAESF/MPBA dará ciência ao 
membro solicitante, a quem fi cará facultado requerer a reconsideração do pleito ou seu exame diretamente pelo Procurador-Ge-
ral de Justiça. 

§3º Excepcionalmente, a designação para atuação conjunta poderá ser feita a partir de requerimento da Coordenação do GA-
ESF/MPBA, diretamente ao Procurador-Geral de Justiça, devidamente instruído com a expressa concordância do Promotor de 
Justiça natural. 

§4º A designação do GAESF/MPBA para atuação conjunta não dispensará a participação do membro do Ministério Público com 
atribuição natural para ofi ciar no feito, o qual, respeitada a sua independência funcional, permanecerá, se assim desejar, subs-
crevendo as petições, os requerimentos e as notifi cações que se julgarem pertinentes.

Art. 6º A designação segundo a forma prevista no art. 4º, II, desta Resolução, se dará a partir de requerimento de atuação subs-
titutiva subscrito pelo Promotor de Justiça natural e dirigido, via sistema interno e ofi cial de comunicação, ao Coordenador do 
GAESF/MPBA, que o examinará, manifestando-se, favoravelmente ou não, de modo justifi cado. 

§1º Em caso de manifestação favorável, o Coordenador do GAESF/MPBA encaminhará o requerimento ao Procurador-Geral de 
Justiça que, verifi cando a observância das fi nalidades e requisitos previstos nesta Resolução, fará a pertinente designação para 
atuação substitutiva.

§2º Em caso de manifestação contrária ao requerimento de atuação substitutiva, o Coordenador do GAESF/MPBA dará ciência 
ao membro solicitante, a quem fi cará facultado requerer a reconsideração do pleito ou seu exame diretamente pelo Procurador-
-Geral de Justiça. 

§3º Excepcionalmente, a designação substitutiva poderá ser feita a partir de requerimento da Coordenação do GAESF/MPBA, di-
retamente ao Procurador-Geral de Justiça, devidamente instruído com a expressa concordância do Promotor de Justiça natural.

§4º Enquanto não revogada pelo Procurador-Geral de Justiça, a respectiva designação substitutiva autorizará o GAESF/MPBA 
a praticar todos os atos extraprocessuais e processuais de atribuição do Promotor de Justiça natural, dispensado novo consen-
timento deste. 
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Art. 7º As notícias de fato, representações fi scais para fi ns penais, procedimentos ministeriais, inclusive procedimentos de inves-
tigação criminal, ou processos judiciais, porventura encaminhados por terceiros, diretamente ao GAESF/MPBA, sem a prévia e 
expressa concordância do Promotor de Justiça natural, serão imediatamente redirecionadas a este.

Parágrafo único. O redirecionamento previsto no caput apenas fi cará dispensado se o Promotor de Justiça natural expressamen-
te requerer ou concordar com a atuação conjunta ou substitutiva do GAESF/MPBA, caso em que se procederá conforme disposto 
nos arts. 5º e 6º desta Resolução.

Art. 8º O Procedimento de Investigação Criminal (PIC) poderá contar com a atuação simultânea dos membros do Ministério Pú-
blico lotados no GAESF/MPBA, cabendo a presidência àquele que o ato de instauração designar.

Art. 9º A atuação do GAESF/MPBA levará em consideração, isolada ou cumulativamente, os seguintes critérios:

I - impacto à ordem social e grave lesão à ordem tributária;

II - complexidade dos delitos investigados e sofi sticação no seu processo de organização e execução;

III - necessidade de urgência na adoção de medidas;

IV - risco de inefi cácia das investigações na hipótese de serem conduzidas pelos meios convencionais;

V - grau de segurança necessária aos membros em atuação;

VI - fatos a serem apurados em diversas comarcas, tendo abrangência regional ou estadual.

Art. 10. No exercício de suas atribuições, o GAESF/MPBA poderá:

I - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça sugestões para a elaboração da política institucional e de programas específi cos, 
assim como a edição ou alteração de atos, resoluções ou instruções tendentes à melhoria dos serviços do Ministério Público, em 
sua área de atuação, desenvolvendo estudos e pesquisas, criando ou sugerindo a criação de grupos e comissões de trabalho e 
executando os planos e programas, em conformidade com as diretrizes fi xadas; 

II - receber representações e outros expedientes, instaurando o respectivo procedimento, podendo requisitar a abertura de inqué-
rito policial e acompanhar o seu desenvolvimento, sempre que necessário, expedir notifi cações, sob pena de desobediência ou 
condução coercitiva, e requisitar diretamente laudos, certidões, informações, exames e documentos; 

III - colaborar com os Poderes Públicos, ou com entidades privadas, em campanhas educativas; 

IV - sugerir ao Procurador-Geral de Justiça a realização de convênios, zelando pelo seu cumprimento; 

V - indicar obras doutrinárias e jurisprudenciais a serem adquiridas para o acervo bibliográfi co do Ministério Público do Estado da Bahia; 

VI - colaborar com as comissões técnicas do Poder Legislativo encarregadas do exame de projetos de lei; 

VII - manter intercâmbio com os órgãos de combate à sonegação fi scal, propondo, sempre que oportuno e conveniente, as me-
didas judiciais cabíveis; 

VIII - sugerir a realização de cursos no âmbito da sua área de atuação, divulgando as atividades e trabalhos realizados pelos 
membros do GAESF/MPBA; 

IX - registrar em livros próprios todos os expedientes recebidos e remetidos, bem como o atendimento prestado, e arquivar as 
portarias de instauração de inquéritos civis, baixadas pelos órgãos de execução ministerial e pelo próprio GAESF/MPBA, além 
das principais peças referentes às ações promovidas pelo Ministério Público; 

X - proceder à triagem preliminar e expedição de notifi cações relativas a autos de infração ou inquéritos policiais encaminhados 
pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ e/ou Secretaria de Segurança Pública - SSP, por intermédio da Dele-
gacia de Repressão aos Crimes Econômicos e Contra a Administração Pública - DECECAP; 

XI - manter cadastro estadual das ações criminais relativas à sonegação fi scal, e encaminhar, às Promotorias de Justiça de exe-
cução, os autos de infração que não lograrem composição no âmbito da SEFAZ; 

XII - distribuir entre os Promotores de Justiça da capital e do interior os inquéritos, notícias crimes e demais procedimentos que 
lhe forem encaminhados, quando não for o caso de atribuição do próprio GAESF/MPBA; 

XIII - elaborar roteiros de acompanhamento e modelos de peças processuais sem caráter vinculativo; 

XIV - identifi car as prioridades específi cas da ação institucional de combate à sonegação fi scal, bem como analisar e estabelecer 
estratégias para a sua repressão; 
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XV - avaliar permanentemente a atuação Ministério Público / SEFAZ / SSP-DECECAP e os convênios fi rmados. 

Art. 11. O Coordenador do GAESF/MPBA apresentará ao Procurador-Geral de Justiça relatório circunstanciado de suas ativida-
des até o dia 10 de dezembro de cada ano, ou sempre que solicitado.

Art. 12. Obedecidos os parâmetros constitucionais aplicáveis, as atividades desenvolvidas pelo GAESF/MPBA serão mantidas 
sob absoluto sigilo por seus integrantes, cabendo exclusivamente aos membros ministeriais com atribuição para ofi ciar no feito, 
ao Coordenador do GAESF/MPBA, bem como ao Procurador-Geral de Justiça a realização das interlocuções e comunicações 
que se demonstrarem obrigatórias ou pertinentes no curso da investigação.

Art. 13. Respeitadas às limitações orçamentárias, os órgãos da Administração Superior do Ministério Público propiciarão apoio, 
informações e recursos materiais e humanos para consecução das fi nalidades previstas nesta Resolução.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, especial-
mente o Anexo I da Resolução nº 4, de 24 de abril de 2006, do Colégio de Procuradores de Justiça.

Salvador, 12 de junho de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público da Bahia

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos  Souza, Zuval Gonçalves Ferreira, Rita 
Maria Silva Rodrigues, Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina Maria da Silva Carrilho, Sônia Maria 
da Silva Brito, Eny Magalhães Silva, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oli-
veira Campos, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos , Lucy Mary Freitas Conceição Thomas, Marly 
Barreto de Andrade e Heliete Rodrigues Viana.

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.351, de 14/6/2023.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EXTRATOS DE COMPROMISSOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E ACORDOS DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL REFE-
RENTES À 9ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 6 DE JUNHO DE 2023
(art. 60 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça)

15. INQUÉRITO CIVIL N° 708.9.188134/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Manoel Correa Sarmento
OBJETO: Regularizar todas as atividades desenvolvidas na Fazenda Bom Jardim, situada em Itanhém/BA. Requerer licenças, 
autorizações, permissão de lavra, outorga ou dispensa de uso de recurso hídrico. Efetuar cadastros, prestar informações ou 
quaisquer outras ações exigidas em lei. Recompor as áreas ambientalmente protegidas.

20. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 600.9.261026/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
COMPROMISSÁRIO(S): Nailton de Jesus Santana
OBJETO: Regularizar ambientalmente o imóvel Sítio Jesus Cristo é o Senhor. Contratar técnico capacitado para corrigir o CEFIR. 
Elaborar Projeto Simplifi cado de Recuperação Ambiental.

26. INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.471434/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
COMPROMISSÁRIO(S): Empresa Rancho do Cupim
OBJETO: Dispor do Alvará de Saúde (expedido pela Vigilância Sanitária do Município de Salvador/BA) e renová-lo periodicamen-
te. Cumprir as normas sanitárias vigentes. Apresentar Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP).

33. INQUÉRITO CIVIL Nº 596.0.150927/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
COMPROMISSÁRIO(S): Município de Governador Mangabeira
OBJETO: Adequar o Município de Governador Mangabeira às regras da Política Nacional de Resíduos Sólidos.


